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SECRETARIA REGIONAL DE ECONOMIA 

 
 Despacho n.º 330/2020 

 
Considerando que o Decreto Regulamentar Regional 

n.º 35/2020/M, de 22 de maio, aprovou a Orgânica da 
Direção Regional de Economia e Transportes Terrestres 
(DRETT), da Secretaria Regional de Economia (SREM); 

Considerando que, para o desenvolvimento cabal das 
atribuições da DRETT, se torna necessário dotá la de uma 
organização interna adequada; 

Considerando que a Portaria n.º 375/2020, de 22 de 
julho, aprovou a organização interna da DRETT, criando 
unidades orgânicas nucleares, nomeadamente, a Direção de 
Serviços de Viação (DSV), que tem por missão licenciar, 
fiscalizar, acompanhar e controlar os processos 
relacionados com a atribuição de habilitação legal para 
conduzir e com o exercício de atividades do ensino da 
condução; 

Considerando que, nos termos do n.º 3 do artigo 8.º da 
citada Portaria, a DSV é dirigida por um diretor de serviços, 
cargo de direção intermédia de 1.º grau; 

Considerando que, até ao provimento do cargo de 
direção em apreço, urge assegurar o funcionamento do 
respetivo serviço; 

Considerando que a licenciada em Engenharia Química, 
Laura Merita Santana Martins Anjo Teixeira, Técnico 
Superior, da Secretaria Regional de Economia, possui os 
requisitos exigidos e o perfil indicado para o exercício das 
funções inerentes ao cargo dirigente; 

Considerando que, face às suas qualificações e 
experiência profissional, conforme nota curricular em 
anexo, é de toda a conveniência da administração que a 
referida licenciada exerça o cargo de Diretora de Serviços 
de Viação, da Direção Regional de Economia e Transportes 
Terrestres, da Secretaria Regional de Economia; 

Considerando que, nos termos do disposto no n.º 5 do 
artigo 3.º-A do Decreto Legislativo Regional n.º 5/2004/M, 
de 22 de abril, alterado pelos Decretos Legislativos 
Regionais n.ºs 27/2006/M, de 14 de julho, e 27/2016/M, de 
6 de julho, no caso de criação de serviços, o primeiro 
provimento do cargo pode ser feito por escolha, em regime 
de comissão de serviço, pelo período de um ano. 

Ao abrigo do disposto no n.º 5 do artigo 3.º da Portaria 
n.º 40/2020, de 19 de fevereiro, e no n.º 5 do artigo 3.º-A do 
Decreto Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 de abril, 
alterado pelos Decretos Legislativos Regionais  
n.ºs 27/2006/M, de 14 de julho, e 27/2016/M, de 6 de julho, 
determino: 

 
1 - Nomear a licenciada em Engenharia Química, 

Laura Merita Santana Martins Anjo Teixeira, 
Técnica Superior, da Secretaria Regional de 
Economia, em regime de comissão de serviço, pelo 
período de um ano, no cargo de Diretora de 
Serviços de Viação, da Direção Regional de 
Economia e Transportes Terrestres, da Secretaria 
Regional de Economia, cargo de direção 
intermédia de 1.º grau, previsto no n.º 3 do artigo 
8.º da Portaria n.º 375/2020, de 22 de julho. 

 
2 - O presente despacho produz efeitos a 23 de julho 

de 2020. 
 
A presente despesa tem cabimento orçamental na 

Secretaria 44, Capítulo 01, Divisão 02, Subdivisão 00, 
Classificação Económica D.01.01.03.00.00, 
D.01.01.11.00.00, D.01.01.13.00.00, D.01.01.14.SN.00, e 
D.01.03.05.A0.A0. 

Secretaria Regional de Economia, 23 de julho de 2020. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE ECONOMIA, Rui Miguel da 

Silva Barreto 
 
 

Anexo do Despacho n.º 330/2020, de 24 de agosto 
 

Nota Curricular 
 

Dados Pessoais: 
Nome: Laura Merita Santana Martins Anjo Teixeira 
Data de nascimento: 29 de fevereiro de 1964 
Naturalidade: Funchal 
 
Habilitações Académicas: 
-  Licenciatura em Engenharia Química - IST 
-  Pós-Graduação em Gestão da Qualidade - UMa 
 
Habilitações Profissionais: 
-  Curso de Formação de Formadores - Lusita-

naforma - 1997 
-  Curso de Eficácia do Gestor Público - DRAPL -  

- 1997 
-  Curso de Reengenharia Organizacional - DRAPL -  

- 1998 
-  Curso de Gestão Estratégica de Recursos  

Humanos - DRAPL - 2005 
-  Curso de Liderança, Gestão e Motivação de 

Equipas - RELACRE - 2005 
-  Curso de Gestão por Processos no Âmbito da 

Norma NP EN ISO 9001:2000 - APQ - 2005 
-  FORGEP - Programa de Formação em Gestão 

Pública - INA - 2007 
-  Curso de Como Avaliar o Desempenho da sua 

Equipa - EDM - 2010 
-  Curso de Gestão, Reorganização e Alinhamento de 

Processos: Uma Perspetiva Prática - DRAPL -  
- 2010 

 
Experiência Profissional: 
-  Em novembro de 1992, ingressou na função 

pública, na Direção Regional do Comércio e 
Indústria da Secretaria Regional de Economia -  
- Governo Regional da Madeira. 

-  Desde agosto de 1999, assumiu o cargo de Chefe 
de Divisão da Qualidade Industrial, na Direção 
Regional do Comércio, Indústria e Energia, da 
então Secretaria Regional de Economia, que em 
março de 2001 transitou para a tutela da Vice- 
-Presidência do Governo Regional. Em janeiro de 
2013, a Divisão da Qualidade Industrial, deu lugar 
ao Laboratório de Metrologia da Madeira, da atual, 
Direção Regional de Economia e Transportes 
Terrestres, da Secretaria Regional de Economia. 

 
 

 Despacho n.º 331/2020 
 

Considerando que o Despacho n.º 186/2016, de 6 de 
maio, aprovou a estrutura flexível da Direção Regional de 
Economia e Transportes Terrestres (DRETT); 

Considerando que a DRETT compreende, enquanto 
unidade orgânica flexível, o Laboratório de Metrologia da 
Madeira Dr. José Agostinho Pereira de Gouveia (LMM); 

Considerando que, nos termos do n.º 2 do artigo 4.º do 
citado Despacho, o LMM é dirigido por um chefe de 
divisão, cargo de direção intermédia de 2.º grau; 
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Considerando que, o anterior titular cessou funções, o 
que gerou a vacatura do lugar; 

Considerando que, até ao provimento do cargo de 
direção em apreço, se torna necessário assegurar a 
continuidade do funcionamento daquele serviço; 

Considerando que o licenciado em Engenharia 
Mecânica, João Rodrigo Oliveira de Castro e Andrade, 
Técnica Superior, da Secretaria Regional de Economia, 
possui os requisitos exigidos e o perfil indicado para o 
exercício das funções inerentes ao cargo dirigente; 

Considerando que, face às suas qualificações e 
experiência profissional, conforme nota curricular em 
anexo, é de toda a conveniência da administração que o 
referido licenciado exerça o cargo de Chefe de Divisão do 
Laboratório de Metrologia da Madeira Dr. José Agostinho 
Pereira de Gouveia, da Direção Regional de Economia e 
Transportes Terrestres, da Secretaria Secretário Regional de 
Economia; 

Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 4.º do 
Despacho n.º 186/2016, de 6 de maio, nos artigos 3.º-A e 
5.º-B do Decreto Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 
de abril, alterado pelos Decretos Legislativos Regionais 
n.ºs 27/2006/M, de 14 de julho, e 27/2016, de 6 de julho, 
determino: 

 
1 - Nomear o licenciado em Engenharia Mecânica, 

João Rodrigo Oliveira de Castro e Andrade, 
Técnica Superior, da Secretaria Regional de 
Economia, em regime de substituição, no cargo de 
Chefe de Divisão do Laboratório de Metrologia da 
Madeira Dr. José Agostinho Pereira de Gouveia, 
cargo de direção intermédia de 2.º grau, previsto no 
n.º 2 do artigo 4.º do Despacho n.º 186/2016, de 6 
de maio. 

 
2 - O presente despacho produz efeitos a 24 de julho 

de 2020. 
 
A presente despesa tem cabimento orçamental na 

Secretaria 44, Capítulo 01, Divisão 02, Subdivisão 00, 
Classificação Económica D.01.01.03.00.00, 
D.01.01.11.00.00, D.01.01.13.00.00, D.01.01.14.SN.00, e 
D.01.03.05.A0.A0. 

 
Secretaria Regional de Economia, 24 de julho de 2020. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE ECONOMIA, Rui Miguel da 

Silva Barreto 
 
 

Anexo do Despacho n.º 331/2020, de 24 de agosto 
 

Nota Curricular 
 

Dados Pessoais: 
Nome: João Rodrigo Oliveira de Castro e Andrade 
Data de nascimento: 9 de outubro de 1974 
Naturalidade: Funchal 
 
Habilitações Académicas: 
Licenciatura em Engenharia Mecânica - FEUP. 
 
Habilitações Profissionais: 
-  O papel da metrologia para o século XXI -  

- DRCIE - 2002; 
-  Ética e Deontologia Profissional - Ordem dos 

Engenheiros - 2004; 

-  O envolvimento da Gestão de Topo em Sistemas 
de Qualidade - APQ - 2005; 

-  Curso de Projetista de Redes de Gás - ANET e 
COOPAM - 2005; 

-  Estratégias da Qualidade em Serviços Públicos -  
- DRAPL - 2005; 

-  Segurança nos Equipamentos Sob Pressão - IIR -  
- 2006; 

-  Norma NP EN ISO 9001:2000 - INOVA - 2006; 
-  Curso de Auditores Internos - INOVA - 2006; 
-  Curso de Técnico Superior de Higiene e Segurança 

no Trabalho - SGS - 2007 e 2008; 
-  Certificação Enquanto Responsabilidade das 

Organizações - Qualidade, Ambiente e Segurança -  
- SGS - 2008; 

-  Requisitos da Norma ISO 9001:2008 - DTIM -  
- 2009; 

-  As Tendências da Certificação - APCER - 2009; 
-  A importância da metrologia na RAM - DRCIE -  

- 2010; 
-  Formação Pedagógica Inicial de Formadores -  

- Bemformar - 2011; 
-  Metrologia Aplicada - APQ - 2012; 
-  TEMPMEKO 2013 - Sumposium on Temperature 

and Thermal Measurements in Industry and 
Science - RELACRE e SPMet - 2013; 

-  IMEKO Joint Symposium - Measurement Science 
Behind Safety and Security - RELACRE e SPMet -  
- 2014; 

-  Curso de Experimentadores Metrologistas - IPQ -  
- 2014; 

-  Mudanças em Perspetiva - Norma ISO 9001:2015 -  
- APQ - 2015; 

-  Transição das Normas ISO 9001:2015 e ISO 
14001:2015 - SGS - 2015; 

-  Instrumentos de Pesagem de Funcionamento Não 
Automático - IPQ - 2015; 

-  Instrumentos de Pesagem de Funcionamento 
Automático - IPQ - 2015; 

-  Gestão Eficaz da Calibração dos Equipamentos de 
Medição - RELACRE - 2019; 

-  Ética nos Serviços Públicos - ACIF - 2019; 
-  Decreto-Lei n.º 131/2019, Instalação e 

Funcionamento de RSPS e ESP - IPQ - 2019; 
-  O Papel da Engenharia no Desenvolvimento da 

Economia Circular na Região Autónoma da 
Madeira - Ordem dos Engenheiros - 2019. 

 
Experiência Profissional: 
-  Estágio na EEM - Empresa de Eletricidade da 

Madeira, na Central Térmica da Vitória, de abril a 
outubro de 2002; 

-  Estágio profissional na empresa HNS - Sociedade 
Indústria Metalomecânica, Lda., de outubro de 
2002 a setembro de 2003; 

-  Exerceu as funções de Diretor de Produção na 
empresa HNS, Lda., de setembro de 2003 a 
novembro de 2004; 

-  Ingressou na função pública em março de 2005, na 
Divisão da Qualidade Industrial da Direção 
Regional do Comércio, Indústria e Energia da 
Vice-Presidência do Governo Regional da 
Madeira; 

-  Técnico superior, desde março de 2005 até à 
presente data, no Laboratório de Metrologia da 
Madeira, que substituiu a Divisão da Qualidade 
Industrial, em janeiro de 2013, da agora 
denominada Direção Regional de Economia e 
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Transportes Terrestres, da Secretaria Regional da 
Economia, nas áreas do controlo metrológico, 
licenciamento de equipamentos sob pressão, 
recipientes sob pressão simples e cisternas. 

 
 

SECRETARIA REGIONAL DE AGRICULTURA E 
DESENVOLVIMENTO RURAL 

 
 

 Aviso n.º 409/2020 
 

Por meu Despacho n.º GS-79/SRA/2020, datado de 18 
de agosto e ao abrigo da alínea a) do n.º 3 do artigo 6.º, 
artigo 7.º e artigo 45.º e seguintes da LTFP, na redação em 
vigor e artigo 12.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 11/2020/M, de 21 de janeiro, foi autorizada a celebração 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado com Sara Raquel Jasmins Pimenta, passando 
a ocupar um posto de trabalho na categoria de Técnico 

Superior, da carreira Técnica Superior, com licenciatura em 
Gestão de Empresas, na 2ª posição remuneratória, nível 
remuneratório 15, da Tabela Remuneratória Única, 
constante do anexo da Portaria n.º 1553-C/2008, de 31 de 
dezembro, atualizada nos termos do Decreto-Lei n.º 10- 
-B/2020, de 20 de março, no sistema centralizado de gestão 
de recursos humanos da Secretaria Regional de Agricultura 
e Desenvolvimento Rural, ficando afeta ao mapa de pessoal 
do Gabinete do Secretário Regional de Agricultura e 
Desenvolvimento Rural, com efeitos a partir de 24 de 
agosto de 2020, sujeita a um período experimental de cento 
e oitenta dias, nos termos da cláusula 6.ª do Acordo 
Coletivo de Trabalho n.º 1/2009, de 28 de setembro. 

 
Secretaria Regional de Agricultura e Desenvolvimento 

Rural, aos 18 de agosto de 2020. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE AGRICULTURA E 

DESENVOLVIMENTO RURAL, José Humberto de Sousa 
Vasconcelos 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração Publica e da Modernização Administrativa. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ......................€ 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ....................€ 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas .....................€ 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas .................€ 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas ..................€ 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ........€ 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa................................ € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 1,83 (IVA incluído) 
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